
ANO IX                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 19 DE OUTUBRO DE 2015                          Nº 194

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO/GABINETE PORTARIA Nº 2.144, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ERINALDO PINHEIRO DE LIMA para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.147, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear EWERTON CRISTIANO DA SILVA PINHEIRO para 

exercer o cargo de Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.148, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FRANCISCA CRISTINA PONTES DA SILVA para exercer 

o cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.141, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear CLEDSON GRACINO DE MOURA para exercer o cargo 

de Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.142, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.   
      

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear EDUARDO SANTOS DE LIMA para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.143, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.   
      

Nomeia Assistente Técnico Operacional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ELCY JONATHAN FERREIRA DO NASCIMENTO para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.154, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.    
     

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear GIBSON GUEDES DE LIMA para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.155, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.    
     

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante, 

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear IVANALDO JUSTINO DA SILVA para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.156, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.    
     

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JEFFERSON DA SILVA MONTEIRO para exercer o 

cargo de Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.160, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOÃO BATISTA NASCIMENTO DE GOIS para exercer o 

cargo de Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.149, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FRANCISCO CLEMILDO SIQUEIRA para exercer o 

cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.151, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FRANCISCO COSTA PATRÍCIO para exercer o cargo de 

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.152, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.   
      

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FRANCISCO NEGIO SILVA DE FREITAS para exercer o 

cargo de Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.153, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FRANCISCO ROBERTO LIMA DE OLIVEIRA para 

exercer o cargo de Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.165, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Assistente Técnico Operacional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOSÉ LEONARDO XAVIER DIAS para exercer o cargo 

de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.166, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Coordenadoria de Ações de Esporte e Lazer. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOSÉ LEONILSON DO NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Coordenadoria de Ações de Esporte e Lazer da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.167, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Assessoria Técnica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOÃO EMILIANO BARBOSA para exercer o cargo de 

Assessoria Técnica da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.168, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.     
    

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MANOEL JORGE DA SILVA para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.161, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
        

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOÃO MARIA DA SILVA para exercer o cargo de Diretor 

de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.162, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Secretário Municipal Adjunto. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOAQUIM TIAGO PEREIRA MARANHÃO para exercer 

o cargo de Secretário Municipal Adjunto da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte 
e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.163, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.      
   

Nomeia Chefia de Departamento de Integração com as 
Organizações de Juventude.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
  Art. 1° - Nomear JOERVERSSON HENRIQUE DE BARROS FELIPE 

para exercer o cargo de Chefia de Departamento de Integração com as Organizações 
de Juventude da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.164, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JORGE DA CRUZ DO NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.173, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
        

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear SÉPHORA MARIA ALVES BEZERRA para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.174, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

                    Nomeia Assessor Técnico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear RODRIGO DANTAS DE LIMA, para exercer o cargo de 

Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Defesa Social, em exercício na 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.175, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.       
  

Nomeia Assistente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear VICTOR GADELHA CÂMARA para exercer o cargo de 

Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.176, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor SEBASTIÃO LUGENILSON FERREIRA 

GOMES, para exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, em exercício na Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.169, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
        

Nomeia Subcoordenadora de Esportes para Região Leste.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA LÚCIA SEBASTIÃO para exercer o cargo de 

Subcoordenadora de Esportes para Região Leste da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.170, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Assessor Especial

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,                         

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear PEDRO HENRIQUE DE FREITAS COSTA para exercer o 

cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.171, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Coordenadoria de Projetos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante, 

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear RAYANE ROCHA DA SILVA para exercer o cargo de 

Coordenadoria de Projetos da Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais, 
em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.172, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
        

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear RILKE ANDERSON NASCIMENTO DE LIMA para 

exercer o cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.122, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ALEF BARBOSA DO NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.123, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Subcoordenador de Esportes para Região Norte.                                                         

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ALEXANDRE CONTI DE MENEZES para exercer o 

cargo de Subcoordenador de Esportes para Região Norte da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.124, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Subcoordenadora de Esportes para Região Sul.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ANNE CAROLINE DO NASCIMENTO FERREIRA DE 

MORAIS para exercer o cargo de Subcoordenadora de Esportes para Região Sul da 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.125, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.  
       

Nomeia Assistente.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ANTÔNIO FLORÊNCIO SILVA para exercer o cargo de 

Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.177, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
        

Nomeia Assistente Técnico Operacional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear WANDERLEI VARELA DA SILVA para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração de dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.179, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.
         

Nomeia Diretora de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ZIONEIDE FERREIRA DE GÓIS para exercer o cargo de 

Diretora de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.120, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Designa Coordenadora de Políticas Públicas para Mulheres.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Designar ALEXSANDRA PAIVA DE LIMA para exercer a função de 

Coordenadora de Políticas Públicas para Mulheres da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, em exercício na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.121, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ALDO CAVALCANTE DA SILVA FILHO para exercer o 

cargo de Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.130, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.   
      

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear CÍCERO FELIPE SANTIAGO para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.131, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.    
     

Nomeia Assistente.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear CÍCERO MARCONE RIBEIRO DE OLIVEIRA para 

exercer o cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.132, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.   
      

Nomeia Coordenadoria de Eventos Esportivos.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear CLAÚDIO HENRIQUE DA SILVA para exercer o cargo de 

Coordenadoria de Eventos Esportivos da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1771, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear LINDEVÂNIA TEIXEIRA DE LIMA para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.126, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
        

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ANTÔNIO PINHEIRO GONÇALO para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.127, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor de Equipamento Esportivo

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear BRENO ALVES DA SILVA para exercer o cargo de Diretor 

de Equipamento Esportivo da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.128, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.   
      

Nomeia Subcoordenador de Esportes para Região Oeste.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear BRUNO RAPHAEL NUNES MACHADO para exercer o 

cargo de Subcoordenador de Esportes para Região Oeste da Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.129, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.    
     

Nomeia Assessoria Técnica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA para 

exercer o cargo de Assessoria Técnica da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte 
e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 1813, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear WILTON SALVINO DA SILVA, para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 2053, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Coordenadoria de Ações de Meio Ambiente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA para exercer o 

cargo de Coordenador de Ações de Meio Ambiente de da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 2055, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessora Técnica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JEANNE DOS SANTOS MARTINS DE SOUZA para 

exercer o cargo de Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.115, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015. 
       

Nomeia Coordenador Geral de Geoprocessamento e Cartografia Digital.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear o Senhor ESPEDITO LIMA DE CARVALHO SEGUNDO, 

para exercer o cargo de Coordenador Geral de Geoprocessamento e Cartografia 
Digital, da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, em exercício 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1778, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Assistente Técnico Operacional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear a Senhora MARIA JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1780, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante.

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA MAGLENES DOS RESES para exercer o cargo 

de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 1808, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear VALCIRENE MARIA CUNHA DE MELO, para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 1809, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear VANESSA KATIUCHA OLIVEIRA G. DA SILVA, para 

exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2016, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

 Nomeia Chefia de Gabinete.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear GILMAR CARDOSO para exercer o cargo de Chefia de 

Gabinete da Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2017, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Secretária Municipal Adjunta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear SÂMARA PAULA CALDAS LINHARES FERNANDES 

para exercer o cargo de Secretária Municipal Adjunta do Gabinete Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2019, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

 Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear GILSON PAIVA DA SILVA para exercer o cargo de 

Secretário Municipal Adjunto da Secretaria de Relações Institucionais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2020, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

         Concede Gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder gratificação ao servidor JOSÉ WELLINGTON LIMA DA 

SILVA, matrícula nº0002071, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, no 
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.254, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Designa Coordenadoria de Defesa dos Direitos do Idoso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Designar a servidora MARIA MIRIAM TRAJANO DE MELO, para 

exercer a função de Coordenadoria de Defesa dos Direitos do Idoso da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1482, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

 Nomeia Secretária Adjunta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MAYARA NATANNA ARGEMIRO DA SILVA, 

para exercer o cargo de Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e Saneamento.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1576, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o senhor KALLYANNO SANTOS MOTA para exercer o 

cargo de Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 1956, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear SANDRA MARIA DA SILVA, para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Defesa Social.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2043, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.
   

Nomeia Assessor Técnico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear ENI BEZERRA DE FARIAS, para exercer o cargo de 

Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2044, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

 Nomeia Coordenador de Contratos e Convênios de 
Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear ERIBERTO BEVENUTO DE OLIVEIRA, para exercer o 

cargo de Coordenador de Contratos e Convênios de Habitação, Regularização 
Fundiária e Saneamento da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2045, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

 Nomeia Coordenador Geral de Obras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear KÁCIO ALESSANDRO DE MACEDO para exercer o 

cargo de Coordenador Geral de Obras da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em 
exercício na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2046, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear LEDA MARIA PINTO RAMOS, para exercer o cargo de 

Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2039, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MARIA PATRICIA DE ASSIS, para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2040, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear MARIA DE FÁTIMA GUEDES DE LIMA, para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2041, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Coordenador de Cadastro e Acompanhamento Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear JANE SILVA DE FREITAS BARBOSA, para exercer o 

cargo de Coordenadora de Cadastro e Acompanhamento Social da Secretaria 
Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2042, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear MARCO ANTÔNIO FERREIRA NOBRE, para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.139, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

  Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear CLÉSIO ALVES PONTES para exercer o cargo de 

Assistente da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.140, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

Nomeia Coordenador de Fomento da Economia Rural.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear JOSÉ JERÔNIMO DO NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Coordenador de Fomento da Economia Rural da Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, em exercício na Secretaria Municipal de 
Tributação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.145, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.        
                                                                                                      

 Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ISABEL ALVES DE FREITAS, para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

Nomeia Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOSEMBERG FERNANDES DA SILVA para o cargo de 

Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2047, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessora Jurídica I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear ALINE BEZERRA DE SOUZA, para exercer o cargo de 

Assessora Jurídica I da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2048, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

 Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear MURILO PAULINO DA COSTA, para exercer o cargo de 

Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2050, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

 Nomeia Chefia de Gabinete

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear RICARDO ANTÔNIO PEREIRA DIAS, para exercer o 

cargo de Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária e Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2051, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

   Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear REBECA ELIZABETH SILVA TORRES, para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
humanos, em exercício na da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL



PÁGINA 11 19 DE OUTUBRO DE 2015

PORTARIA Nº 2.248, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E
Art. 1º- Conceder gratificação ao servidor MANOEL BERNARDO DE 

SOUZA, matrícula nº006089, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2249, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear FRANCISCO GOMES DA SILVA, para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício no Departamento Municipal de Trânsito – 
DEMUTRAN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.250, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E
Art. 1º- Conceder gratificação à servidora PAULA FRANCINETE MORAIS 

DE MEDEIROS, matrícula nº11336, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.251, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Coordenadora de Cadastro Único.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E
Art. 1° Nomear a Senhora CRISTINA ALVES DE SOUZA para exercer o 

cargo de Coordenadora de Cadastro único da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.150, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS MONTEIRO para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, em exercício na Fundação Cultural Dona 
Militana.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.157, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear MARINALVA DO NASCIMENTO MOTA para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.        

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2229, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015. 
        

Nomeia Diretor de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARTA CASSIMIRO M. CAVALCANTE para exercer o 

cargo de Diretor de Escola II da Escola Municipal Nilton Pessoa de Paula – 
Comunidade de Fazenda Califórnia, subordinada à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.243, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Chefia de Gabinete.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear OLEDSON MANOEL LEÃO DE MESQUITA para exercer 

o cargo de Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.262, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Chefia de Gabinete.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear MICHELLE ARCÂNGELA SOUZA DE NORONHA para 

exercer o cargo de Chefia de Gabinete do Gabinete Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.263, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Chefia de Gabinete.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear HIRAN FERNADES CAMPOS para exercer o cargo de 

Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.264, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Chefia de Gabinete.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear FRANCISCO ARCANJO DA SILVA JÚNIOR para exercer 

o cargo de Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.265, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Chefia de Gabinete.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear KEDMMA KLYVIA DE AGUIAR SOARES GADELHA para 

exercer o cargo de Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal Juventude, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.252, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear JOSELI DA SILVA MARCOLINO, para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.258, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear CÍCERO MARCOS DE LIMA, para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos humanos, exercício na Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 
Participativo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo 
seus efeitos desde 16 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 16 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.260, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear DAMIÃO DA SILVA BEZERRA para exercer o cargo de 

Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 16 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.261, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Chefia de Gabinete.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear MARIZALDO MACENA DA ROCHA para exercer o cargo 

de Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.272, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear ROBSON WAGNER LEITE DANTAS, para exercer o 

cargo de Secretário Municipal Adjunto da Secretaria Municipal Tributação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.273, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear CÍCERO PEDRO DA SILVA, para exercer o cargo de 

Secretário Municipal Adjunto da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.274, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessora Técnica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear CINTHIA MARIA DE CASTRO FERREIRA, para exercer o 

cargo de Assessora Técnica do Gabinete do Vice-Prefeito.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.275, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear WASHINGTON FÉLIX DE SOUZA, para exercer o cargo 

de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos em exercício no Gabinete do Vice-Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.267, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Chefia de Gabinete.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear MARIA MARTA DE ABREU PEIXOTO para exercer o 

cargo de Chefia de Gabinete da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.268, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Secretária Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear ANA CRISTINA DA SILVA COSTA, para exercer o cargo de 

Secretária Municipal Adjunto da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.270, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015,que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município  de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear VALDIVAN AURINO TINOCO, para exercer o cargo de 

Secretário Municipal Adjunto da Secretaria Municipal Serviços Urbanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.271, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear DAVID WELLEY VERÍSSIMO DE OLIVEIRA, para exercer 

o cargo de Secretário Municipal Adjunto da Secretaria Municipal de Governo e Projetos 
Especiais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 2.281, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Torna sem efeito Portaria nº1829/2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria de nº 1.829 de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1616, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA DO SOCORRO PAULA DE MELO para exercer o 

cargo de Diretor(a) de Escola I, da Escola Municipal Maria Rufina de Lima – 
Comunidade de Massaranduba , subordinada à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1620, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Vice- Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ISABEL CRISTINA DANTAS DA SILVA para exercer o 

cargo de Vice-Diretor(a) de Escola I,da Escola Municipal José Francisco da Costa – 
Comunidade de Poço de Pedra, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1634, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Vice- Diretor(a) Porte I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MEIZE LIMA DA CUNHA para exercer o cargo de Vice-

Diretor (a) I da E.M. Cantinho do Saber – Santo Antônio do Potengi, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
                                                PREFEITO MUNICIPAL
*Republicada por incorreção 

PORTARIA Nº 2.276, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear FERNANDA REGINALDO COSTA, para exercer o cargo 

de Assessor Especial do Gabinete Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.278, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessora Técnica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear ZENAIDE LEITE DE PAULA, para exercer o cargo de 

Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.279, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessor Técnico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear ANTÔNIO FREIRE DE MENDONÇA, para exercer o cargo 

de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 2.280, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear NIZARDO FÉLIX DA SILVA, para exercer o cargo de 

Assistente da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 15 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL



PÁGINA 15 19 DE OUTUBRO DE 2015

PORTARIA Nº 1667, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear IELMA SOUZA GOMES para exercer o cargo de Diretor 

(a) I do Centro Educacional Hamilton Júnior– Comunidade de Amarante, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção 

PORTARIA Nº 1706, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear PEDRO LUÍS DO NASCIMENTO para exercer o cargo de 

Diretor (a) I da Escola Municipal José Francisco da Costa – Comunidade de Poço de 
Pedra, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1714, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Vice-Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear VILMA PATRÍCIA SOARES DA SILVA para exercer o 

cargo de Vice-Diretor (a) I da Escola Municipal Maria Rufina de Lima – Comunidade de 
Maçaranduba, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1716, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Vice-Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOSINEIDE BELISÁRIO XAVIER BARELA para exercer 

o cargo de Vice-Diretor (a) I da Escola Municipal Roberto Freire – Comunidade de 
Santo Antônio, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

A r t .  2 º  -  Es ta  Po r t a r i a  en t ra  em v i go r  na  da ta  da  sua 
publicação,retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1645, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor (a) Porte I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear  MARIA DO SOCORRO DA FONSECA para exercer o 

cargo de Diretor (a) I da E.M. Maria da Cruz – Jardim Lola, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção 

PORTARIA Nº 1651, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA DE LOURDES DE MOURA ROLIM para exercer o 

cargo de Diretor (a) I da Escola Municipal Jonas Escolástico de Noronha – Comunidade 
de Olho D'Água do Carrilho, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção 

PORTARIA Nº 1661, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Vice-Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear RADIMILA LINDEMBERG DA SILVA para exercer o 

cargo de Vice-Diretor (a) I da Escola Municipal Poti Cavalcante – Comunidade de Novo 
Amarante, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

A r t .  2 º  -  Es ta  Po r ta r i a  en t ra  em v igo r  na  da ta  da  sua 
publicação,retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1666, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOATHANIA BEZERRA DA SILVA para exercer o cargo de 

Diretor (a) I da Escola Municipal Maria das Neves Silva – Comunidade de Amarante, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção 



PÁGINA 16 19 DE OUTUBRO DE 2015

Portaria nº 804/15, 16 de Outubro de 2015.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida no Ofício Circular nº 

368/2015 – GP/TCE, recebido em 27/08/2015, determino a abertura de Processo 
Administrativo relativamente ao servidor: LÚCIO EDILBERTO DE FREITAS MORAIS, 
matrícula: 9882, para apurar acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99, ao mesmo 
tempo em que não manifestaram a opção devida.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 30 (trinta) dias para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – 
Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 805/15, 16 de Outubro de 2015.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida no Ofício Circular nº 

368/2015 – GP/TCE, recebido em 27/08/2015, determino a abertura de Processo 
Administrativo relativamente ao servidor: GILENO DE QUEIROZ PEIXOTO, matrícula: 
5373, para apurar acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, em que pese à ausência de apresentação de justificativa ou defesa 
administrativa, em consonância ao rito previsto na Lei Complementar nº 72/99, ao 
mesmo tempo em que não manifestaram a opção devida.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 30 (trinta) dias para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – 
Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 806/15, 16 de Outubro de 2015.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida no Ofício Circular nº 

368/2015 – GP/TCE, recebido em 27/08/2015, determino a abertura de Processo 
Administrativo relativamente ao servidor: MOISES BEZERRA CONSTANCIO, 
matrícula: 9417, para apurar acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório, em que pese à ausência de apresentação de justificativa ou 
defesa administrativa, em consonância ao rito previsto na Lei Complementar nº 72/99, 
ao mesmo tempo em que não manifestaram a opção devida.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 30 (trinta) dias para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – 
Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 809/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ÂNGELA MARIA DE LIMA CAVALCANTE, 
Matrícula 9556, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, 
de 01.10.2015 à 15.10.2015, devendo retornar as suas funções em 16 de Outubro de 
2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 810/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CHIARA LIA DE MEDEIROS TAVARES, Matrícula 
11369, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 02 (dois) dias, de 
08.10.2015 à 09.10.2015, devendo retornar as suas funções em 10 de Outubro de 
2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1717, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Vice-Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear SANDRA ALVES DA SILVA SOUZA para exercer o cargo 

de Vice-Diretor (a) I da Creche Municipal Luzenildo Bezerra da Silva – Comunidade de 
Golandim, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

A r t .  2 º  -  Es ta  Po r ta r i a  en t ra  em v igo r  na  da ta  da  sua 
publicação,retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1719, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.         

Nomeia Diretor(a) de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA MACÁRIO para exercer 

o cargo de Diretor (a) I da Escola Municipal Cantinho do Saber – Comunidade de Santo 
Antônio do Potengi, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

A r t .  2 º  -  Es ta  Po r t a r i a  en t r a  em  v i go r  na  da ta  da  sua 
publicação,retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 2046, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear LEDA MARIA PINTO RAMOS, para exercer o cargo de 

Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Relações Institucionais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE OUTUBRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicada por incorreção

Portaria nº 803/15, 16 de Outubro de 2015.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 
artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da Recomendação contida no Ofício Circular nº 

368/2015 – GP/TCE, recebido em 27/08/2015, determino a abertura de Processo 
Administrativo relativamente à servidora: OLSA AIDE DE MESQUITA LEAL, matrícula: 
5416, para apurar acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99, ao mesmo tempo em 
que não manifestaram a opção devida.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 30 (trinta) dias para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – 
Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 816/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a MARIA 
IRIS DE FÁTIMA, Matrícula 9343, de 07.10.2015 à 04.01.2016, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as suas 
funções em 05 de Janeiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 817/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
ROSÂNGELA DA SILVA LEITE, Matrícula 5639, de 13.10.2015 à 10.01.2016, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 11 de Janeiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 818/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a ANDRÉA FRANCISCA DA SILVA, CPF: 030.867.814-

16, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
29.09.2015 à 13.10.2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 14.10.2015 à 16.10.2015 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 17 de Outubro de 
2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 050/2015

O Secretário Municipal de Educação e cultura torna pública a revogação do Pregão 
Presencial Nº 050/2015. O resultado está disponível no endereço eletrônico 
www.saogoncalo.rn.gov.br . 

São Gonçalo do Amarante,  19 de outubro de 2015
Abel Soares Ferreira.

Secretário de Educação.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 216/2013

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-
35
Contratada: Fundação Norte-Rio-Grandense De Pesquisa E Cultura – FUNPEC, CNPJ 
nº  08.469.280/0001-93
Cláusula primeira – Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo por um prazo de 01 (um) 
ano, a contar do dia 23 de Outubro de 2015, ficando sua eficácia prorrogada até dia 23 
de Outubro de 2016.
Cláusula segunda – Da dotação orçamentária: Para custear as despesas com o 
presente termo aditivo, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária anual: Unidade orçamentária 02.019 – Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo; Programa de trabalho 2.066- Manutenção das 
Atividades da Secretaria; Natureza da despesa 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ; Fonte de recurso 110.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Outubro de 2015.
Leonardo Medeiros De Paula e Jorge Eduardo Lins

 PORTARIA Nº 811/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a INAH CLAUDINO DE ALMEIDA, Matrícula 5162, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 05.10.2015 à 
19.10.2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 20.10.2015 à 01.02.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 02 de Fevereiro de 
2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 812/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a EUGÊNIO PEREIRA DE BARROS, Matrícula 7768, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 30.09.2015 à 
14.10.2015, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 15.10.2015 à 29.10.2015 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 30 de Outubro de 
2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 813/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da Secretaria 
Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 275/2015-
CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:
RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a MARIA DAS 
GRAÇAS N. DE BRITO, Matrícula 5943, de 07.10.2015 à 03.02.2016, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 04 de Fevereiro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 814/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a ALINE 
ALVES DE AZEVEDO, Matrícula 11280, de 15.10.2015 à 13.11.2015, tendo em vista o 
que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as 
suas funções em 14 de Novembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 815/2015-SEMA, de 16 de Outubro de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
275/2015-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
ROSINEIDE MARIA DE S. SALVADOR, Matrícula 5273, de 02.10.2015 à 30.12.2015, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, 
devendo retornar as suas funções em 31 de Dezembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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SAAE/LICITAÇÃO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2015

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993,
...........................
Art. 24 – É dispensável a Licitação:
...........................
II - para outros produtos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram as parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.
...
CONSIDERANDO, a aquisição e instalação de portas de vidro com puxador em aço e 
fechadura elétrica, bem como Parecer da Assessoria Jurídica;
CONSIDERANDO, que o serviço a ser contratado enquadra-se como contratação de 
pequeno valor; 
R E S O L V E: 
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para a aquisição e instalação de portas 
de vidro com puxador em aço e fechadura elétrica no valor total de R$ 4.645,00 (Quatro 
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais), a empresa J V & A COM SERV E 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
21.931.991/0001-04, sediada na Rua Juiz de Fora, 2874 – Neópolis – Natal/RN, de 
acordo com o que consta do Processo nº 35/2015.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de outubro de 2015.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente 
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